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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

LEI Nº 2.096 DE 30 DE MAIO DE 2018.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento vi-
gente, do Fundo Municipal de Saúde, até o limite que cita.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a
seguinte Lei: nos termos do procedimento administrativo nº 003716/
2018,

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à aber-
tura de Crédito Adicional Especial, por meio de Decreto, até o valor
de R$ 280.150,00 (Duzentos e Oitenta Mil, Cento e Cinquenta Reais)
ao orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adici-
onal especial de que trata o Art. 1º desta Lei, serão provenientes de
superávit financeiro, apurado no exercício de 2017, na fonte 04 em
conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso l da Lei nº. 4.320/64.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 30 de maio de 2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Rafaela Teixeira Rampini
Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO A LEI Nº 2.096 DE 30 DE MAIO DE 2018.

LEI Nº 2.097 DE 30 DE MAIO DE 2018.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento vigente, do Fundo Municipal de Saúde, até o
limite que cita.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:  nos termos do procedimento adminis-
trativo nº 003715/2018,

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial, por meio de
Decreto, até o valor de R$ 299.050,00 (duzentos e noventa e nove mil e cinquenta reais) ao orçamento vigente, na forma
do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional especial de que trata o Art. 1º desta Lei, serão
provenientes das aprovações das propostas com o Ministério da Saúde nºs: 12440744000117001 e 3305151712190912967,
referentes à aquisições de equipamento/ material permanente, para estruturar as Unidades de Atenção Especializada em
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Saúde.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 30 de maio de 2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Rafaela Teixeira Rampini
Secretária Municipal de Saúde

ANEXO A LEI Nº 2.097 DE 30 DE MAIO DE 2018

LEI Nº 2.098 DE 30 DE MAIO DE 2018.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento vigente, do Fundo Municipal de Saúde, até o
limite que cita.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: nos termos do procedimento adminis-
trativo nº 03714/2018,

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial, por meio de
Decreto, até o valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais) ao orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional especial de que trata o Art. 1º desta Lei, serão
provenientes da aprovação da proposta com o Ministério da Saúde nº: 33015172281730796, referente a aquisição de
equipamento/ material permanente, para estruturar a Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 30 de maio de 2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
 Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município
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Rafaela Teixeira Rampini
Secretária Municipal de Saúde

ANEXO A LEI Nº 2.098 DE 30 DE MAIO DE 2018

 DECRETO Nº 2.832 DE 01 DE JUNHO DE 2018.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 373.150,00 (trezentos e setenta e três mil, cento e cinquenta
reais), ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei nº 2.083 de 14 de dezembro de 2017 e nos termos do Processo administrativo nº. 002954/18,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 373.150,00 (trezentos e setenta e três mil,
cento e cinqüenta reais), ao orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º, serão provenientes de
anulação parcial/total das dotações orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº 2.083 de 14/12/17, em conformidade
com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 01 de junho de 2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Gilson dos Santos Esteves
Secretário Municipal de Fazenda

Rafaela Teixeira da Silva
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia

ANEXO AO DECRETO Nº 2.832 DE 01 DE JUNHO DE 2018.



SÃO JOSÉ
01 de Junho de 2018

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO INTERNET  REPRODUÇÃO  5ANO IX Nº 1391
Sexta - Feira

SÃO JOSÉ
01 de Junho de 2018

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO IX Nº 1391
Sexta - Feira

DECRETO Nº 2.833 DE 01 DE JUNHO DE 2018.

Abre Crédito Adicional Especial no valor de R$ 299.050,00 (duzentos e noventa e nove mil e cinquenta reais), ao
orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei nº 2.097 de 30 de maio de 2018,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Especial, por meio de Decreto, no valor de R$ 299.050,00 (duzentos e
noventa e nove mil e cinquenta reais), ao orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional especial de que trata o Art. 1º desta Lei, serão
provenientes das aprovações das propostas com o Ministério da Saúde nºs: 12440744000117001 e 3305151712190912967,
referentes à aquisições de equipamento/ material permanente, para estruturar as Unidades de Atenção Especializada em
Saúde.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 01 de junho de 2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Rafaella Teixeira Rampini
Secretária Municipal de Saúde

ANEXO AO DECRETO Nº 2.833 DE 01 DE JUNHO DE 2018.
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 DECRETO Nº 2.834 DE 01 DE JUNHO DE 2018.

Abre Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei nº 2.098 de 30 de Maio de 2018,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Especial, por meio de Decreto, no valor de R$ 380.000,00 (trezentos e
oitenta mil reais), ao orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional especial de que trata o Art. 1º desta Lei, serão
provenientes da aprovação da proposta com o Ministério da Saúde nº: 33015172281730796, referente a aquisição de
equipamento/ material permanente, para estruturar a Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde.

                       Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 01 de junho
de 2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Rafaella Teixeira Rampini
Secretária Municipal de Saúde

ANEXO AO DECRETO Nº 2.834 DE 01 DE JUNHO DE 2018
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DECRETO Nº 2.835 DE 01 DE JUNHO DE 2018.

Abre Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 280.150,00 (duzentos e oitenta mil, cento e cinquenta reais), ao orçamento
vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em conformi-
dade com a Lei nº 2.096 de 30 de maio de 2018,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Especial, por meio de Decreto, no valor de R$ 280.150,00 (duzentos e oitenta mil,
cento e cinquenta reais), ao orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional especial de que trata o Art. 1º desta Lei, serão provenientes
de superávit financeiro, apurado no exercício de 2017, na fonte 04 em conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso l da Lei nº. 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 01 de junho de 2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Rafaella Teixeira Rampini
Secretária Municipal de Saúde

ANEXO AO DECRETO Nº 2.835 DE 01 DE JUNHO DE 2018

PORTARIA Nº 163 DE 30 DE MAIO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais e nos termos
do procedimento administrativo nº 003656/2018, de origem da Secretaria Municipal de Meio Ambiente,

R E S O L V E

Autorizar, em caráter excepcional, o servidor JOSÉ CARLOS GONÇALVES PORTUGAL, matricula 3.173, portador da
CNH 00654231010, a conduzir as viaturas desta Municipalidade, abaixo mencionadas:

VW Kombi – placa KPQ 0798
VW GOL – placa LOO 2076
VW GOL – placa LPC 4803

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 30 de maio de 2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito
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Atos da Fazenda
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Atos da Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 10/2018

Conforme resultado do Último Concurso Público, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 1.168, do
dia 29 de maio de 2017, e Homologado em 02 de junho de 2017, publicado no DO nº 1179 de 14 de junho de 2017, com base
nos processos nº 1190/2018, venho solicitar o comparecimento, no prazo de 30 (trinta) dias, na Divisão de Recursos
Humanos, Rua Cel. Francisco Limongi nº 353, de 09 (nove) às 17 (dezessete) sob pena desistência para apresentação dos
documentos abaixo relacionados.
Ø Título de Eleitor (cópia e original);
Ø Cédula de Identidade (cópia e original);
Ø C.P.F. (cópia e original);
Ø Cartão NIT/P.I.S./P.A.S.E.P. para os já inscritos (cópia e original);
Ø Carteira de Trabalho (cópia e original);
Ø Certidão de nascimento ou casamento (cópia e original);
Ø Certidão de nascimento dos filhos (cópia e original);
Ø Quitação com as obrigações militares somente para os homens (cópia e original);
Ø Quitação com as obrigações eleitorais (cópia e original);
Ø Comprovante de vacinação (cópia e original);
Ø Comprovante de residência (cópia e original);



SÃO JOSÉ
01 de Junho de 2018

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO29  INTERNET  REPRODUÇÃO
ANO IX Nº 1391

Sexta - Feira

SÃO JOSÉ
01 de Junho de 2018

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO IX Nº 1391
Sexta - Feira

Ø Declaração de bens ou Imposto de Renda;
Ø 3 fotos 3x4 recentes;
Ø Diploma comprobatório da escolaridade exigida para o cargo (cópia e original);
Ø Registro no Conselho Profissional conforme o caso (cópia e original);
Ø Comprovante de regularidade profissional;
Ø Declaração de não acumulação de cargos na esfera pública
Ø Declaração de Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera, estadual ou municipal.
Ø Declaração negativa de Antecedentes criminais.
Ø Os seguintes Exames médicos: Raio-X de Tórax, Hemograma Completo, Glicose, Uréia, Creatinina, Colesterol,
Triglicerídios e Exame de Urina (EAS).

DENTISTA DE FAMÍLIA
CRISTINA PINTO DE SOUZA PAULO                                                    02º classificada

01 de junho de 2018.

SIRLEA ESTEVES MACIEL DIAS
Chefe da Divisão de RH

MAT.: 1627
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